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	AUTORAS: VEREADORAS MARCIA BATISTA LOBO GRIGOLO – MDB, GABRIELA CARNEIRO DELGADO – PSB E MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA - PL


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
As Vereadoras que a esta subscrevem nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, e ao Secretário Municipal de Saúde, Sr. SÉRGIO DIAS MAXIMIANO, indicando estudo para elaborar convênio com a Fundação PIO-XII, e implantar Setor de Quimioterapia na Rede Feminina de combate ao câncer.
JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente Indicação viabilizando estudo para elaborar convênio com a Fundação PIO-XII, e implantar Setor de Quimioterapia na Rede Feminina de combate ao câncer. 

O principal objetivo é oferecer um melhor acolhimento e humanização para as pacientes oncológicas de Nova Andradina, que não precisarão mais viajar quilômetros para receber tratamento, e poderão fazer isso com a mesma qualidade que os pacientes de Jales – SP e Barretos – SP, que são referências mundiais no tratamento.

Assim, humanizando o tratamento das pacientes, ao mesmo tempo, reduzindo o sofrimento delas e dos seus familiares e responsáveis, vindo contribuir cada vez mais para o aumento de chances de cura de nossas pacientes com câncer.
Por estas razões, apresento a referida Indicação ao Poder Executivo para as devidas providências.
Nova Andradina, 21 de outubro de 2021.
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